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Negociacao com os Sindicatos Médicos

Equipas dedicadas de Urgéncia

Introducao

Os Sindicatos Médicos tém manifestado interesse em ver revisto o
regime de trabalho médico nos servicos de Urgéncia Hospitalar, interna
e externa, cuidados intensivos e cuidados intermédios.

Pretendem, desse modo, permitir aos médicos optar por modelos de
trabalho exclusivos em urgéncia ou nos servicos acima indicados
durante uma parte do ano.

O Ministério da Salde esta aberto a implementacao destes regimes,
encarando-os como oportunidades para promover o profissionalismo e
as rotinas destes servicos, e incrementar a qualidade e a eficiéncia dos
mesmos.

Principios a adotar

A integracdao dos médicos em modelos de equipas dedicadas aos
servicos acima identificados, devera reger-se pelos seguintes
principios:

a) A adesao dos médicos é voluntaria, assumida por escrito e valida
por um ano (365 dias) e renovavel por iguais periodos, com a
antecedéncia minima de 90 dias.

b) O trabalho médico nessas equipas dedicadas e exclusivas, €
traduzido em ciclos ou periodos de trabalho de 90 dias
consecutivos cada um;

c) O médico podera fazer, no minimo, um ciclo de 90 dias por ano
e, no maximo, 3 ciclos, apenas se admitindo 2 ciclos
consecutivos ou seja, de 180 dias em permanéncia de funcoes;

d) A opcao por estas modalidades implica a reducdao do horario
semanal do médico para 36 horas sem qualquer prejuizo
remuneratorio;
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e) A duracao da carga horaria diaria do médico nao podera, em
nenhumas circunstancias, ultrapassar as 12 horas consecutivas, e
neste caso, devera ser observado um periodo de descanso
obrigatério de 8 horas, no minimo, no dia seguinte;

f) A prestacdo de trabalho nas modalidades de equipas dedicadas
aplica-se o regime de jornada continua, pressupondo periodos de
descanso no maximo de 30 minutos por cada 6 horas de trabalho,
incluidos no horario de trabalho;

g) Os médicos abrangidos por este regime beneficiarao de 1 dia

suplementar de férias por cada ciclo de 90 dias consecutivos de
trabalho;

h) Sera criado um suplemento remuneratoério mensal por
penosidade para os médicos abrangidos nestes regimes de
trabalho, a negociar com os Sindicatos.



